
REQUERIMENTO N.            DE 2020

(da Sra. Aline GurgeL)

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  co-autoria  ao

Projeto de Lei Complementar nº 194/2020, que altera dispositivos da Lei de

Responsabilidade  Fiscal,  para  vedar  a  constituição  de  reserva  de

contingência e excluir de limitação de empenho e de pagamento os recursos

de doações e dos fundos nacionais,  estaduais,  distritais  e municipais  da

Criança e do Adolescente.

Com isto,  se busca efetivar  o princípio  da prioridade

absoluta da criança e do adolescente, que é responsabilidade de todos (art.

227 da Constituição Federal), a partir da disponibilidade orçamentaria, da

Edna Sra  Dep. Leandre.

Sala das Sessões, em 28 de julho de 2020.

Atenciosamente,

*C
D2

07
14

85
43

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
lin

e 
G

ur
ge

l (
RE

PU
BL

IC
/A

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
01

1,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RE

Q
 n

.1
97

0/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
07

/2
02

0 
18

:2
2 

- M
es

a



Requerimento
(Do Sr. Aline Gurgel )

 

 

R e q u e i r o ,  n o s  t e r m o s

regimentais, co-autoria ao Projeto de Lei

Complementar nº 194/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207148543900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 2  Dep. Leandre (PV/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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